
LEI MUNICIPAL Nº 2040
Autoriza venda de área de terras.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, P[REFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a vender uma 

área de terras com 68.200 m² (sessenta e oito mil e duzentos 
metros quadrados), mais ou menos, de propriedade da Prefeitura 
Municipal,  desmembrada  da  Britadeira  Municipal,  nos  arredores 
desta cidade, e que tem as seguintes confrontações: ao Norte, 
com Vergílio Garcia Dias; ao Sul, por uma sanga e Hart Vig Fey; 
ao Poente, com uma estrada que manda à BR-285 e ao Nascente, com 
terras de Otto Gerhardt.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE AGOSTO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal 
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